
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 32/2023
45ª SESSÃO: 17/11/2022
2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRIDO: CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A
PROCESSO Nº: 1/4300/2018  AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 1/2018.09745-3
CONSELHEIRO RELATOR: RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

EMENTA:  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.  AUSÊNCIA DE RE-
GISTRO  ELETRÔNICO  DE  PASSAGEM  EM  POSTO  FISCAL
EM ENTRADA INTERESTADUAL.  1.  Auto de Infração im-
procedente.  Caso em que o contribuinte cumpriu a res-
posta a  Termo de Intmação no contexto do Monitora-
mento Fiscal previsto no Decreto 29.978/2009, e antes de
emitda a decisão sobre a resposta, foi iniciada a Ação Fis-
cal que resultou no auto de infração, sobre o mesmo fato.
2. A técnica do consensualismo tributário permite a ma-
nutenção do direito à espontaneidade, que cessa apenas
no caso  de encerramento do monitoramento (IN  Sefaz
70/2019, Art. 2º § 8º), ou após a solução contrária ao ex-
pediente lançado pelo contribuinte. Decisão por unanimi-
dade de votos e conforme Parecer da Célula de Assesso-
ria Processual Tributária, e de acordo com a manifestação
oral do representante da douta Procuradoria Geral do Es-
tado. Decisão amparada no art. 138 do CTN. 

Palavras Chave: SITRAM. MONITORAMENTO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA.

RELATÓRIO:

O processo versa sobre a infração relatvas a documentação fscal. A conduta narrada
no Relato da Infração é a seguinte:

______________________________________________________________________
Processo: Nº 1/4300/2018 AI Nº 1/201809745-3
Recorrente: Cervejaria Petrópolis S/A    CGF 06.428.903-6
Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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Constam nos autos Mandado de Ação Fiscal nº 2017.14457; Termo de Início de Fiscali -
zação nº 2018.00061, Termo de Intmação nº 2018.01096.

Constam das informações complementares do Auto de Infração:
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(...)

O auto de infração descreve a cobrança de multa e capitulação legal abaixo:

______________________________________________________________________
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O período da infração é de 01/2014 a 12/2015.

O contribuinte apresentou defesa tempestva narrando os seguintes fatos:

1. No conjunto da lista de notas fscais relacionadas há operações do período de
04/01/2016 a 07/04/2017, as quais devem ser excluídas do levantamento;

2. Aos 03/07/2017 a empresa recebeu comunicado para regularizar ou prestar
informações sobre falta de procedimento de SITRAM quanto a várias notas
fscais;

3. 27/07/2017  a  empresa  apresentou  pedido  de  selagem  registrado  sob  nº
5138893/2017;

4. Não teve ciência formal de que, aos 19/02/2018, tal pedido foi indeferido por
razões formais;

5. Aos 21/02/2018 formalizou novo requerimento de pedido se selagem registra-
do sob nº 1352524/2018;

6. Após ser intmada na ação fscal que gerou esse auto de infração, comunicou
esse fato ao auditor fscal que a conduzia aos 21/02/2018;

7. Até  ao  fnal  do  prazo  da  defesa  ao  auto  de  infração,  esse  pedido  nº
1352524/2018 de 21/02/2018 não havia sido decidido;

8. As notas fscais que estão listadas como sem qualquer procedimento em SI-
TRAM foram posteriormente objeto de regularização

Em primeira instância o auto de infração foi julgado improcedente (fs. 117-119), tendo
sido observando a sequência dos fatos:

______________________________________________________________________
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E conclui:

(...)

Por força do Reexame Necessário (art. 104 da Lei Estadual 15.614/2014) o caso prosse-
guiu sendo colhido o Parecer nº 71/2022 (fs. 124-126), o qual opina pela manutenção
da decisão de primeira instância. Na conclusão, destaca um aspecto que não foi vent-
lado na decisão singular: que o primeiro pedido administratvo de regulamentação em
SITRAM foi anterior ao início da ação fscal:

______________________________________________________________________
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E também destaca outra matéria de fato, de que, após a autuação, o pedido de regula-
rização no SITRAM foi apreciado com solução favorável ao contribuinte:

Este é o relatório.

______________________________________________________________________
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VOTO 

I – NULIDADE 

Consta que aos 03/07/2017 a empresa recebeu comunicado, na qualidade de Monito-
ramento, para regularizar ou prestar informações sobre falta de procedimento de SI-
TRAM quanto a várias notas fscais.

E então, aos 27/07/2017 a empresa apresentou pedido de selagem registrado sob nº
5138893/2017.

Aos 08/12/2017 ocorreu a Emissão do Mandado de Ação Fiscal, a emissão do termo de
início da ação fscal se deu aos emitdo 02/01/2018.

De fato, nessa data de emissão do Mandado de Ação Fiscal (02/01/2018), o pedido nº
5138893/2017 não havia sido decidido. Tal decisão ocorreu aos 08/02/2018, no sent-
do da improcedência, contudo apenas por razões formais, e com orientação para pro-
tocolo de forma efcaz. Eis o teor:

(...)

______________________________________________________________________
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No contexto de um consensualismo tributário1, a regra do art. 3º do Decreto Estadual
Ceará nº 29.978/2009 previu um rito no qual se quebra o princípio de que a identfca-
ção de uma irregularidade deva conduzir à penalização. A norma previu a possibilidade
de correção, ao citar o termo “confere ao contribuinte a espontaneidade”: 

Art. 3º Consttui monitoramento fscal  o procedimento administratvo
designado por autoridade competente, que tem por objeto o acompa-
nhamento do cumprimento das  obrigações  tributárias,  e  confere  ao
contribuinte a espontaneidade no recolhimento de tributos, cobrado
através do Termo de Notfcação, podendo ser desenvolvido pelos servi-
dores do grupo TAF lotados nas unidades fazendárias em que se promo-
vem ações fscais, conforme o disposto nos Arts.1º, 2º e 4º deste Decre-
to.

A Instrução Normatva Sefaz 70/2019 faz menção às obrigações acessórias:

IN SEFAZ 70/2019
Art. 2º O Monitoramento Fiscal consiste no procedimento administrat-
vo designado por autoridade competente, que tem por objeto o acom-
panhamento  do  cumprimento  das  obrigações  tributárias  principais  e

1 Ideia mais elaborada em nosso artgo, “Consensualismo tributário, Livre Iniciatva e melhor ambiente 
de negócios” in “Direito Privado e Contemporaneidade – Volume 2. Org. Melo, Álisson José Maia, fs. 
220-229. Fortaleza- 2021, Ed. Mucuripe. 
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acessórias, desenvolvido pelos servidores do grupo TAF lotados nas uni-
dades fazendárias em que se promovem ações fscais, conferindo a es-
pontaneidade ao contribuinte no recolhimento de tributos.
(...)
§ 3º O cumprimento das obrigações tributárias dar-se-á nas seguintes 
formas:
I - no caso das obrigações tributárias acessórias, será exigido através do 
Termo de Intmação;

A regra geral do art. 138 descreve o termo conceitual de que a responsabilidade é ex-
cluída pela denuncia espontânea:

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da in-
fração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autori-
dade administratva, quando o montante do tributo dependa de apura-
ção.

Por sua vez, com algum esforço integratvo às regras do Decreto 29.987/2009, o art.
880 do RICMS-CE/19 prevê que tal exclusão de responsabilidade consiste, na prátca,
do impedimento em aplicar penalidade: 

Art. 880. Não será aplicada penalidade ao contribuinte ou responsável
que procurar a repartção fscal do Estado, antes de qualquer procedi-
mento do Fisco, para sanar irregularidades verifcadas no cumprimento
das obrigações tributárias relacionadas com o ICMS, desde que o sanea-
mento ocorra no prazo de 10 (dez) dias, contado a partr da comunica-
ção da irregularidade ao Fisco.

Nessas condições, é fato que houve a intersecção de períodos. A ação fscal foi iniciada
aos 02/01/2018, na pendência da solução do 1º pedido de regularização, o qual foi de-
cidido aos 08/02/2018. Por sua vez, o 2º requerimento se deu no contexto de contnui-
dade do primeiro e conforme instruções da autoridade fscal. 

Pesa o fato ainda que, materialmente, o 2º requerimento foi resolvido a favor do con-
tribuinte, como anotado no Parecer.  

O momento a partr do qual tal espontaneidade (o direito a regularizar a situação) ces-
sa é quando o Monitoramento Fiscal se encerra, tal como se vê na IN Sefaz 70/2019 

______________________________________________________________________
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Art. 2º (...)

§ 8º Encerradas as atvidades de Monitoramento Fiscal, será lavrado o
Termo de Encerramento do Monitoramento Fiscal.

Nesse contexto, é certo que o contribuinte estava acobertado pelas regras que consa-
gram o direito à espontaneidade, razão pela qual se confrmam as razões de improce-
dência do lançamento.

Diante do exposto,  voto pelo conhecimento do reexame necessário para negar-lhe
provimento e manter a improcedência do auto de infração, em desacordo com Parecer
emitdo pela Célula de Assessoria Processual Tributária e nos termos da manifestação
oral do representante da douta Procuradoria-Geral do Estado.

Este é o voto.

DECISÃO: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, conhecer do Reexame Necessário, negar-lhe provimento, para
confrmar a decisão exarada em 1ª Instância, de improcedência do feito fscal, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação oral do represen-
tante da Procuradoria Geral do Estado. 

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 06 de fevereiro de 2023. 

Rafael Pereira de Souza 
Conselheiro 

Maria Elineide Silva e Souza 
Presidente
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